Generalissimo - A numerosa classe dos funccionarios publicos, urgida em muitas occasiões por necessidades imprevistas e inevitaveis, não lhe permittindo a insufficiencia de seus vencimentos achar com facilidade credito, vê-se obrigada a contrahir emprestimos a juro oneroso, o qual, solvida a divida, quasi sempre iguala e até excede ao capital primitivo.

Succede muitas vezes que o apuro daquellas necessidades é tal, que não só obriga os funccionarios a acceitarem as imposições da usura, mas ainda, o que é mais lamentavel, os desvia do trilho da honradez, e os impelle, para se salvarem das difficuldades do momento, a praticar actos incompativeis com a dignidade de suas funcções.

No intuito de obviar a todos estes inconvenientes, prestaria á mencionada classe relevante serviço uma associação que, attendendo aos interesses reciprocos do mutuante e do mutuario, e assentada em bases equitativas, livrasse das garras da usura o funccionario publico.

Em data de 15 de março proximo findo, apresentou ao Ministerio da Fazenda o cidadão Antonio José de Abreu a proposta da creação de uma associação sob o titulo - Banco dos Funccionarios Publicos - com o capital de dous mil contos de réis.

Por essa proposta o Banco dos Funccionarios Publicos tem por fins:

a) Emprestar dinheiro a empregados activos e inactivos, e a pensionistas do Estado, para a compra de predios, para creação de seguro de vida ou para occorrer a outras necessidade;

b) Fazer os ditos emprestimos mediante condições dependentes de ser ou não ser o mutuario inscripto em uma companhia de seguros de vida, que o banco mutuante designar;

c) Transigir (para que haja segurança nos contractos de emprestimos) com uma pequena parte do vencimento mensal do funccionario, ficando livres para este mais de noventa por cento daquelle vencimento;

d) Passarem os mutuarios do Banco dos Funccionarios Publicos procurações in rem propriam, com todas as regalias em direito inherentes a taes instrumentos;

e) Apresentar á repartição respectiva no fim de cada exercicio a publica-fórma das procurações passadas pelos mutuarios, si assim o exigir o Governo;

f) Exigir dos mutuarios, nos casos de remoção ou de commissão para fóra da Capital Federal, uma certa quantia como consignação;

g) Não poder o mutuario constituinte revogar, sinão mediante accordo com o Banco, a consignação ou a procuração passada a este, que com tal instrumento fica autorizado a praticar todos os actos relativos ao negocio;

h) Cobrar da companhia de seguros a importancia deste no caso de fallecimento do segurado; para o que o mutuario, por occasião de haver feito o seguro de vida em seu proprio nome, a transferirá em hypotheca ao Banco por escriptura publica;

i) Dar todos os esclarecimentos ao fiscal do Governo, que terá, o direito de examinar a escripturação, documentos do Banco, etc. sendo indispensavel a sua intervenção nos casos de liquidação por motivo de fallecimento de algum mutuario.

Pede o referido proponente, para não falharem os uteis fins da mencionada associação:

1º Que sejam as procurações que os mutuarios passarem ao Banco dos Funccionarios Publicos reputadas instrumentos de uma convenção particular, synallagmatica em beneficio e segurança de ambas as partes contractantes;

2º Que, em virtude de serem deste modo consideradas, vigorem taes procurações por tempo indeterminado, e não necessitem de ser renovadas;

3º Que as mencionadas procurações possam produzir seus effeitos legaes, ainda mesmo no caso de fallecimento do constituinte, afim de promover os interesses dos representantes legaes daquelle;

4º Que, no caso de remoção ou commissão do funccionario devedor ao Banco, para repartição fóra da Capital Federal, consigne aquelle ao mesmo Banco a quantia que lhe é devida mensalmente, não podendo retirar essa consignação sem accordo com o Banco.

Pede ainda o proponente que a nenhum outro individuo, associação ou companhia sejam concedidos iguaes favores e garantias.

São intuitivas as vantagens que á numerosa classe dos funccionarios publicos póde trazer uma instituição como a que pretende organizar o proponente.

Os favores que pede, si por um lado são garantia das operações do Banco, por outro interessam igualmente aos mutuarios, que são funccionarios publicos, aos quaes o Banco offerece emprestimos com favores que seria impossivel por outro modo obter.

O Banco, com a organização que a proposta lhe dá, constitue ao mesmo tempo uma caixa economica e um montepio para os funccionarios.

As facilidades de ordem economica obtidas por estes interessam tambem á administração por motivos que são obvios.

As operações do Banco, sua administração, gerencia, direcção, etc., aproveitam e são confiadas a funccionarios publicos, aos quaes proporcionam ainda proventos.

Para isso é necessario estabelecer que neste caso especial não subsistam incompatibilidades, podendo os funccionarios de qualquer ordem pertencer á administração e direcção, comtanto que o banco funccione fóra das horas do expediente da repartição publica.

Tal é a exposição summaria dos fins do Banco dos Funccionarios Publicos, na qual não vão apontadas as minudencias e particularidades relativas a amortização do capital, e taxa de juro, não devendo esta cexceder de 1 % ao mez, calculado sobre o capital realmente devido, e nem ser aquella inferior a 3 % ao mez, salvo nos casos de adiantamentos para compra de predio.

Parecendo-nos de toda conveniencia a concessão, com os favores requeridos, submettemos á vossa assignatura o presente Decreto.

Capital Federal, 20 de setembro de 1890. - Ruy Barbosa.

